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Lei Municipal de nº 1.227/2011
de 18 de janeiro de 2011
“Da nova redação ao inciso XVI do artigo 91 da Lei Orgânica Municipal e da outras providencias”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, e ainda nos termos do artigo 25, caput, da Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste - MT aprovou, e ELE sanciona a seguinte emenda a Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º. O inciso XVI do artigo 91 da Lei Orgânica Municipal passará a vigorar da seguinte forma:
Artigo 91 ( ... )

XVI – o pagamento da remuneração dos servidores públicos municipais dar-se-á até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao que se refere; ( ... )

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste – MT, 18 de janeiro de 2011.
JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAUJO
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